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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia
Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de 

Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

Autos nº: 0700140-47.2019.8.02.0017
Ação: Petição
Requerente: (Representante Legal) Rubiana Vieira da Silva
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Defiro o benefício da justiça gratuita, tendo em vista a afirmação de 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, a ser oportunamente agendada pelo Cartório, devendo ser citada a 

requerida com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, conforme o art. 334 do CPC.

A intimação do requerente deverá ser realizada na pessoa de seu advogado 

por publicação do ato no órgão oficial, nos termos do art. 272 do CPC. Em caso de o 

autor ser assistido pela Defensoria Pública, a sua intimação deverá ser realizada perante 

esse órgão de representação judicial, nos termos do art. 269, §3º, do CPC.

Por sua vez, a citação e a intimação da requerida para a referida audiência 

devem ser efetivadas por via postal, através de carta de citação e intimação com aviso 

de recebimento do citando colhido pelos correios, devendo o escrivão remeter cópias da 

petição inicial, do despacho do juiz e comunicar o prazo para resposta, o endereço do 

juízo e o respectivo cartório, consoante os arts. 247 e 248 do CPC.

Nas intimações, deve ficar sublinhado que o não comparecimento 

injustificado do requerente ou da requerida à audiência de conciliação é considerado ato 

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado de 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia
Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de 

Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

Alagoas, como comina o art. 334, §8º, CPC.

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 

públicos na audiência de conciliação ou de mediação, podendo constituir representantes, 

por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, de acordo 

com o art. 334, §§9º e 10, do CPC.

Cumpram-se as determinações.

Limoeiro de Anadia , 27 de maio de 2019.

Giovanni Alfredo de Oliveira Jatubá
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE LIMOEIRO DO ANADIA  Emitido em: 29/05/2019 21:44 
 Certidão - Processo 0700140-47.2019.8.02.0017  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0404/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 BARTOLOMEU THIAGO LISBOA FERREIRA (OAB 
 12768/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Defiro   o   benefício   da   justiça   gratuita,   tendo   em   vista   a   afirmação   de   insuficiência 
 de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e   os   honorários   advocatícios,   nos   termos   do   art. 
 98   do   CPC.   Designo   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   a 
 ser   oportunamente   agendada   pelo   Cartório,   devendo   ser   citada   a   requerida   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de 
 antecedência,   conforme   o   art.   334   do   CPC.   A   intimação   do   requerente   deverá   ser   realizada   na   pessoa   de   seu 
 advogado   por   publicação   do   ato   no   órgão   oficial,   nos   termos   do   art.   272   do   CPC.   Em   caso   de   o   autor   ser 
 assistido   pela   Defensoria   Pública,   a   sua   intimação   deverá   ser   realizada   perante   esse   órgão   de   representação 
 judicial,   nos   termos   do   art.   269,   §3º,   do   CPC.   Por   sua   vez,   a   citação   e   a   intimação   da   requerida   para   a   referida 
 audiência   devem   ser   efetivadas   por   via   postal,   através   de   carta   de   citação   e   intimação   com   aviso   de 
 recebimento   do   citando   colhido   pelos   correios,   devendo   o   escrivão   remeter   cópias   da   petição   inicial,   do 
 despacho   do   juiz   e   comunicar   o   prazo   para   resposta,   o   endereço   do   juízo   e   o   respectivo   cartório,   consoante   os 
 arts.   247   e   248   do   CPC.   Nas   intimações,   deve   ficar   sublinhado   que   o   não   comparecimento   injustificado   do 
 requerente   ou   da   requerida   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e 
 será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa, 
 revertida   em   favor   do   Estado   de   Alagoas,   como   comina   o   art.   334,   §8º,   CPC.   As   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação, 
 podendo   constituir   representantes,   por   meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   e   transigir, 
 de   acordo   com   o   art.   334,   §§9º   e   10,   do   CPC.   Cumpram-se   as   determinações.   Limoeiro   de   Anadia   ,   27   de 
 maio de 2019. Giovanni Alfredo de Oliveira Jatubá Juiz de Direito" 

           Limoeiro de Anadia, 29 de maio de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE LIMOEIRO DO ANADIA  Emitido em: 30/05/2019 10:57 
 Certidão - Processo 0700140-47.2019.8.02.0017  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0404/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   30/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   03/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 BARTOLOMEU THIAGO LISBOA FERREIRA (OAB 12768/AL)  5  07/06/2019 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Defiro   o   benefício   da   justiça   gratuita,   tendo   em   vista   a   afirmação   de   insuficiência 
 de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e   os   honorários   advocatícios,   nos   termos   do   art. 
 98   do   CPC.   Designo   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   a 
 ser   oportunamente   agendada   pelo   Cartório,   devendo   ser   citada   a   requerida   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de 
 antecedência,   conforme   o   art.   334   do   CPC.   A   intimação   do   requerente   deverá   ser   realizada   na   pessoa   de   seu 
 advogado   por   publicação   do   ato   no   órgão   oficial,   nos   termos   do   art.   272   do   CPC.   Em   caso   de   o   autor   ser 
 assistido   pela   Defensoria   Pública,   a   sua   intimação   deverá   ser   realizada   perante   esse   órgão   de   representação 
 judicial,   nos   termos   do   art.   269,   §3º,   do   CPC.   Por   sua   vez,   a   citação   e   a   intimação   da   requerida   para   a   referida 
 audiência   devem   ser   efetivadas   por   via   postal,   através   de   carta   de   citação   e   intimação   com   aviso   de 
 recebimento   do   citando   colhido   pelos   correios,   devendo   o   escrivão   remeter   cópias   da   petição   inicial,   do 
 despacho   do   juiz   e   comunicar   o   prazo   para   resposta,   o   endereço   do   juízo   e   o   respectivo   cartório,   consoante   os 
 arts.   247   e   248   do   CPC.   Nas   intimações,   deve   ficar   sublinhado   que   o   não   comparecimento   injustificado   do 
 requerente   ou   da   requerida   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e 
 será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa, 
 revertida   em   favor   do   Estado   de   Alagoas,   como   comina   o   art.   334,   §8º,   CPC.   As   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação, 
 podendo   constituir   representantes,   por   meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   e   transigir, 
 de   acordo   com   o   art.   334,   §§9º   e   10,   do   CPC.   Cumpram-se   as   determinações.   Limoeiro   de   Anadia   ,   27   de 
 maio de 2019. Giovanni Alfredo de Oliveira Jatubá Juiz de Direito" 

           Limoeiro de Anadia, 30 de maio de 2019. 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia
Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de 

Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, 
Limoeiro de Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

Autos n°: 0700140-47.2019.8.02.0017 
Ação:  Petição 
Requerente:  (Representante Legal) Rubiana Vieira da Silva 
Requerido:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 15 de agosto de 2019, às 9 horas e 15 
minutos, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.

 Limoeiro de Anadia, 17 de julho de 2019

Lenita Camilo Falcão Santos
Analista Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE LIMOEIRO DO ANADIA  Emitido em: 17/07/2019 10:54 
 Certidão - Processo 0700140-47.2019.8.02.0017  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0494/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 BARTOLOMEU THIAGO LISBOA FERREIRA (OAB 
 12768/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   15   de   agosto   de   2019,   às   9   horas   e   15   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização 
 da mesma." 

           Do que dou fé.  
           Limoeiro de Anadia, 17 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia
Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo Digital nº: 0700140-47.2019.8.02.0017

Classe  Assunto: Petição - Seguro

Requerente: (Representante Legal) Rubiana Vieira da Silva

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 15/08/2019 às 09:15h - Sala Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Da Assembleia, 100, 26º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

De ordem da MM. Juíza de Direito em substituição nesta Comarca, pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da 
qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, bem como INTIMADA(O) a comparecer à 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,  acima mencionada, munido de documento de identidade, ficando, ainda, ciente de que o recibo que 
acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

ADVERTÊNCIAS: Designo audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a ser oportunamente agendada 
pelo Cartório, devendo ser citada a requerida com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, conforme o art. 334 do CPC. Que o não 
comparecimento injustificado do requerente ou da requerida à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado de Alagoas, 
como comina o art. 334, §8º, CPC. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos na audiência de conciliação ou 
de mediação, podendo constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, de acordo com o art. 
334, §§9º e 10, do CPC.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Limoeiro de Anadia, 17 de julho de 2019. Lenita Camilo Falcão Santos - Analista Judiciário.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0494/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   18/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 BARTOLOMEU THIAGO LISBOA FERREIRA (OAB 12768/AL) 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   15   de   agosto   de   2019,   às   9   horas   e   15   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização 
 da mesma." 

           Limoeiro de Anadia, 18 de julho de 2019. 
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